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INTERESSADO: Associação Nacional de Equoterapia

ASSUNTO: Equoterapia

RELATOR: Cons. Cláudio Balduíno Souto Franzen

 

EMENTA: Métodos terapêuticos sem
comprovação científica devem, para sua
aprovação definitiva, cumprir a legislação vigente
relativa à pesquisa em seres humanos.

 

Recebemos o expediente relativo à Associação Nacional de Equoterapia, para emissão de parecer.

 

 

PARECER

A Equoterapia tal como conceitua a Associação Nacional de Equoterapia (ANDE-BRASIL), é um método terapêutico
que utiliza o cavalo sob uma abordagem interdisciplinar aplicada nas áreas de saúde e educação, bem como o
desenvolvimento biopsicossocial de pessoas com necessidades especiais.

 

Apesar de não termos conhecimento de trabalhos científicos que comprovem os mecanismos de ação pelos que
possam explicar sua eficácia, é inquestionável que os exercícios realizados em equitação adequada a portadores de
deficiências neurológicas permitem melhoras evidentes no equilíbrio, coordenação motora, e capacidade de
comunicação, além de desenvolver hábitos de disciplina e educação.

 

Entendo, pois, que a Equoterapia se constitui num conjunto de técnicas que permitem a interação no binômio
homem/animal eqüino, com evidentes benefícios aos portadores de alterações neurológicas, principalmente àqueles
decorrentes de alterações genéticas e/ou paralisia cerebral. No entanto, métodos terapêuticos multiplicam-se com o
passar do tempo e a medicina tem o compromisso de atuar dentro de parâmetros éticos, com a devida comprovação
científica.

 

Somos, portanto, pelo reconhecimento da Equoterapia como método a ser incorporado ao arsenal de métodos e
técnicas direcionados aos programas de reabilitação de pessoas com necessidades especiais, devendo sua indicação
ficar restrita à equipe de reabilitação, da qual sempre deverá fazer parte um médico especialista na área, para que
sejam atendidos todos os requisitos que constam na Resolução nº 196/96 do Conselho Nacional de Saúde, que trata
das normas de pesquisa envolvendo seres humanos, haja vista que ainda não existe comprovação científica. Os
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dados levantados podem ser concentrados na Associação do solicitante deste parecer, juntamente com a Sociedade
Brasileira de Medicina Física e Reabilitação, que posteriormente encaminhará ao Conselho Federal de Medicina a
conclusão para avaliação e posicionamento definitivo desta Casa.

 

Este é o parecer, SMJ..

 

Brasília, 29 de janeiro de 1997.

 

 

CLÁUDIO BALDUÍNO SOUTO FRANZEN

Conselheiro Relator

 

Aprovado em sessão plenária

em 09/04/97
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